




























































































































































































































































































































































































































































































Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo       VALOR - R$
IPTU 360.000,00
ISS 3.026.650,00
ITBI 370.800,00
IRRF 5.758.410,00
Cota Parte do FPM 61.080.000,00
Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 6.250.000,00
Cota Parte do ITR 6.000,00
Cota Parte do IPVA 6.850.000,00
Cota Parte do ICMS 15.246.800,00
Cota Parte do IPI 42.000,00
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 98.990.660,00
(-) Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 6.250.000,00
Valor a aplicar (15% conforme Art. 77 do ADCT) 13.911.099,00

Despesas Consideradas como Ações e Serviços Públicos de
Saúde       VALOR R$
(+) Gastos com Saúde - FUNÇÃO 10 64.453.457,50
(-)  Inativos e Pensionistas 0,00
(-)  Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 0,00
(-)  Assistência Médica e Odontológica a Servidores 0,00
(-)  Saneamento Básico (Exceto para controle de vetores) 0,00
(-)  Recursos de Transferências Voluntárias 46.208.754,00
(=) Valor Aplicado 18.244.703,50
       PERCENTUALFIXADO P/ SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 19,67%
       SUPERAVIT 4.333.604,50

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de São Benedito

Orçamento para o Exercício Financeiro de 2025
Emenda Constitucional nº 29/2000

Saul Lima Maciel
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA APLICAÇÃO NAS AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE



Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo       VALOR - R$
IPTU 360.000,00
ISS 3.026.650,00
ITBI 370.800,00
IRRF 5.758.410,00
Cota Parte do FPM 61.080.000,00
Cota Parte do FPM - Cota Extraordinária 6.250.000,00
Cota Parte do ITR 6.000,00
Cota Parte do IPVA 6.850.000,00
Cota Parte do ICMS 15.246.800,00
Cota Parte do IPI 42.000,00
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 98.990.660,00
PERCENTUAL MÍNIMO OBRIGATÓRIO-25% (Art. 212 CF) 24.747.665,00
Complementação do FUNDEB 75.802.610,00

Despesas Consideradas como Aplicação em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino       VALOR R$
(+) Gastos com Educação - FUNÇÃO 12 113.181.057,20
(-)  Ensino Médio (Sub-Função 362) 250.000,00
(-)  Ensino Profissional (Sub-Função 363) 0,00
(-)  Ensino Superior (Sub-Função 364) 39.000,00
(-)  Recursos de Transferências Voluntárias 9.325.742,00
(-)  Despesas Realizadas com a Complementação do Fundeb 75.802.610,00
(=) Valor Aplicado 27.763.705,20
       PERCENTUAL FIXADO P/ MANUT. E DESENV. ENSINO 28,05%
       SUPERAVIT 3.016.040,20

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Saul Lima Maciel
Prefeito Municipal

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de São Benedito

Orçamento para o Exercício Financeiro de 2025
Art. 212 da Constituição Federal

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO 



Valores em R$
RECEITA 

ARRECADADA ATÉ 
JULHO/2024

RECEITA    
PROJETADA ATÉ 
DEZEMBRO/2024

6.153.353,72 10.548.606,38
275.969,55 473.090,66

1.573.320,93 2.697.121,59
404.513,39 693.451,53

3.169.136,52 5.432.805,46
730.413,33 1.252.137,14

- -

49.003.325,23 84.005.700,39
36.377.887,31 62.362.092,53

2.586,51 4.434,02
9.083.699,87 15.572.056,92
3.480.056,96 5.965.811,93

23.253,77 39.863,61
- -

35.840,81 61.441,39

55.156.678,95 94.554.306,77

6.618.801,47
-

5.774.436,00
6.618.801,47

481.203,00

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de São Benedito

QUADRO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE REPASSE AO LEGISLATIVO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 58/2009

Saul Lima Maciel
Prefeito Municipal

     COTA-PARTE DO IPVA
     COTA-PARTE DO IPI
     LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96

     IPTU
     ISSQN
     ITBI
     IRRF
     TAXAS

RECEITAS INTEGRANTES DO CÁLCULO

     COTA-PARTE DO FPM
     COTA-PARTE DO ITR
     COTA-PARTE DO ICMS

     CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

     RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

     RECEITAS DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

VALOR A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO MENSALMENTE

     COTA-PARTE DA CIDE

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

VALOR MÁXIMO A REPASSAR 7% ( EC Nº 58/2009)
GASTOS COM INATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO 2025 PARA O LEGISLATIVO
VALOR A SER REPASSADO AO LEGISLATIVO NO EXERCÍCIO DE 2023
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